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MUNICÍPIO DE ANSIÃO

Regulamento n.º 847/2024

Sumário: Aprovação do Códgo de Étca e Conduta Profssonal do Muncípo de Ansão.

Antóno José Vcente Domngues, Presdente da Câmara Muncpal de Ansão, torna públco que, para
efetos do dsposto no n.º 1 do artgo 98.º e SS do Códgo do Procedmento Admnstratvo (CPA), aprovado
pelo Decreto-Le n.º 4/2015, de 7 de janero, na sua atual redação, fo dado cumprmento ao prevsto nas cta-
das dsposções, através de publcação no ste ofcal do Muncípo de Ansão em http://www.cm-ansao.pt,
tendo, no uso da competênca conferda pelas alíneas k), do n.º 1, do artgo 33.º, conjugado com a alínea g),
do n.º 1, do artgo 25.º, todos, do anexo I à Le n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua atual redação, por
proposta da Câmara Muncpal de Ansão n.º 79/2024, aprovada em reunão ordnára de 14 de junho de
2024, a Assemblea Muncpal de Ansão, na sua sessão ordnára de 28 de junho de 2024, aprovado o Códgo
de Étca e Conduta Profssonal do Muncípo de Ansão, o que, a segur, se publca.

10 de julho de 2024. — O Presdente da Câmara Muncpal de Ansão, Antóno José Vcente Domngues.

Código de Ética e Conduta Profissional do Município de Ansião

Preâmbulo

Consderando que:

A Consttução da Repúblca Portuguesa (CRP) e o Códgo do Procedmento Admnstratvo (CPA)
consagram um conjunto de prncípos que devem nortear a atuação da Admnstração Públca;

Estes prncípos geras foram reundos na «Carta Étca — Dez Prncípos para a Admnstração
Públca», a que se refere a Resolução do Conselho de Mnstros n.º 47/97, de 27 de feverero;

Aos Muncípos ncumbe a responsabldade de assegurar o estrto cumprmento de tas prncípos,
de forma a ncentvar a cração de um clma de confança entre a Admnstração Públca e os cdadãos;

A Câmara Muncpal de Ansão está comprometda com a adoção de mecansmos de defesa
e garanta da ntegrdade e étca profssonal nsttuconal, sendo o Códgo de Étca e de Conduta (dora-
vante Códgo) uma peça fundamental para reforçar a responsabldade e controlo da ação muncpal,
ncrementando a confança dos cdadãos nas nsttuções e representantes da Câmara Muncpal de
Ansão, conferndo-lhes mas um nstrumento de vglânca da atvdade admnstratva;

No segumento da Le n.º 54/2008, de 4 de setembro, foram aprovadas pelo Conselho de Prevenção
da Corrupção, as Recomendações n.os 1/2009 e 1/2010, publcadas no Diário da República, 2.ª sére,
n.º 140, de 22 de julho de 2009 e no Diário da República, 2.ª sére, n.º 71, de 13 de abrl de 2010, res-
petvamente, que estabelecem a obrgatoredade de elaboração e publctação do Plano de Gestão de
Rscos de Corrupção e Infrações Conexas (PGRCIC); — Revogado pelo Decreto-Le n.º 109-E/2021;

No domíno da prevenção da corrupção e nfrações conexas, ganham especal relevânca os cód-
gos de conduta no âmbto dos quas se nscrevem um conjunto de dretrzes, regras e normas, com
base nos valores e prncípos da organzação, com o ntuto de nfluencar transversalmente a tomada
de decsões e de orentar a sua relação com as partes nteressadas, nternas e externas, bem como
estmular os comportamentos que pretende ncutr nos trabalhadores;

Conforme resulta da Le n.º 54/2008, de 4 de setembro, bem como do Decreto-Le n.º 109-E/2021,
de 9 de dezembro, os Códgos de Conduta devem, entre outros objetvos, facltar aos seus órgãos
e agentes a comuncação às autordades competentes de factos ou stuações conhecdas no desem-
penho das suas funções e estabelecer o dever de partcpação de atvdades externas, nvestmentos,
atvos ou benefícos substancas havdos ou a haver, suscetíves de crar confltos de nteresses no
exercíco das suas funções;

A par da problemátca da corrupção, a questão dos confltos de nteresses no setor públco, com
a qual apresenta uma relação dreta, tem vndo a assumr especal destaque;
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Neste domíno, além da Recomendação do Conselho de Prevenção da Corrupção n.º 5/2012,
publcada no Diário da República, 2.ª sére, n.º 219, de 13 de novembro de 2012, mporta destacar a Le
n.º 52/2019, de 31 de julho, que revoga a Le n.º 64/93, de 26 de agosto, e aprova um novo regme do
exercíco de funções por ttulares de cargos polítcos e altos cargos públcos, as obrgações declaratvas
por parte destes e o respetvo regme sanconatóro em caso de ncumprmento;

De acordo com a Le n.º 52/2019, de 31 de julho, as entdades públcas abrangdas pelo dploma
devem aprovar códgos de conduta a publcar no Diário da República e nos respetvos sítos na Inter-
net, para desenvolvmento, entre outras, das matéras relatvas a ofertas nsttuconas e hosptaldade,
fxando-se para o efeto o prazo de 120 das após a entrada em vgor da le;

A Le n.º 78/2019, de 2 de setembro, estabelece regras transversas às nomeações para os gabne-
tes de apoo aos ttulares de cargos polítcos, drgentes da Admnstração Públca e gestores públcos;

Por sua vez, o artgo 75.º da Le Geral do Trabalho em Funções Públcas, determna a elaboração de
regulamentos nternos do órgão ou servço contendo normas de organzação e dscplna do trabalho;

A Le n.º 73/2017, de 16 de agosto, vem reforçar o quadro legslatvo para a prevenção da prátca de
assédo no trabalho no setor prvado e na Admnstração Públca, procedendo à décma segunda altera-
ção ao Códgo do Trabalho, aprovado em anexo à Le n.º 7/2009, de 12 de feverero e à sexta alteração
à Le Geral do Trabalho em Funções Públcas, aprovada em anexo à Le n.º 35/2014, de 20 de junho;

A alínea k), do n.º 1, do artgo 71.º da Le Geral do Trabalho em Funções Públcas, determna que
sejam adotados códgos de boa conduta para a prevenção e combate ao assédo no trabalho e nstaurar
procedmento dscplnar sempre que tver conhecmento de alegadas stuações de assédo no trabalho;

Com o presente Códgo de Étca e Conduta Profssonal pretende-se proceder à sstematzação do
conjunto de prncípos e valores que norteam a Admnstração Públca, por forma a crar um normatvo
nterno de cumprmento obrgatóro, mantendo uma lnha de comportamento unforme entre todos os
trabalhadores que reflta uma conduta do servço públco responsável e étca que garanta a prevalênca
do nteresse públco sobre os nteresses partculares ou de grupo;

Com efeto, além da prossecução do PGRCIC aprovado nos termos supramenconados, o presente
Códgo de Étca e Conduta Profssonal ao ncdr em todas as áreas de atuação do Muncípo de Ansão,
nclundo o período que sucede ao exercíco de funções públcas, em conformdade com o quadro legal
e os valores étcos da organzação, permtrá crar uma dentdade cultural a nível nsttuconal e fomentar
a confança dos/as munícpes e outras partes nteressadas na admnstração autárquca;

Procura-se, gualmente, que o presente Códgo, a sua aplcação e a verfcação do seu grau de
cumprmento, estejam sujetos ao escrutíno da socedade, contrbundo para aumentar a confança na
ação desenvolvda pelo Muncípo de Ansão;

Assm, no uso do poder regulamentar conferdo às autarquas locas pelo artgo 241.º da Consttução
da Repúblca Portuguesa, nos termos do dsposto na alínea k), do n.º 1 do artgo 33.º do Anexo I da Le
n.º 75/2013, de 12 de setembro, na Le n.º 54/2008, de 4 de setembro, na alínea k), do n.º 1 do artgo 71.º
e artgo 75.º da Le Geral do Trabalho em Funções Públcas, na Recomendação do Conselho de Preven-
ção da Corrupção n.º 5/2012, publcada no Diário da República, 2.ª sére, n.º 219, de 13 de novembro de
2012 e na Le n.º 52/2019, de 31 de julho, procedeu-se à elaboração do presente Códgo de Conduta.

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artgo 1.º

Lei habilitante

1 — O presente Códgo de Étca e Conduta Profssonal (doravante desgnado Códgo) fo elaborado
ao abrgo do dsposto no artgo 241.º da Consttução da Repúblca Portuguesa, na alínea k), do n.º 1
do artgo 33.º do Anexo I da Le n.º 75/2013, de 12 de setembro, da Le n.º 54/2008, de 4 de setembro,
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na alínea k), do n.º 1 do artgo 71.º e artgo 75.º da Le Geral do Trabalho em Funções Públcas, apro-
vada pela Le n.º 35/2014, de 20 de junho, na Recomendação do Conselho de Prevenção da Corrupção
n.º 5/2012, publcada no Diário da República, 2.ª sére, n.º 219, de 13 de novembro de 2012, da Le
n.º 52/2019, de 31 de julho e do artgo 7.º do Decreto-Le n.º 109-E/2021, de 9 de dezembro.

2 — O dsposto no presente Códgo é compatível e ntegrado com a aplcação das normas legas,
geras ou especas e, smultaneamente, consdera e pondera os prncípos e valores constantes na
Consttução da Repúblca Portuguesa, no Códgo do Procedmento Admnstratvo, aprovado pelo
Decreto-Le n.º 4/2015, de 7 de janero, na Le Geral do Trabalho em Funções Públcas, aprovada pela
Le n.º 35/2014, de 20 de junho, no Estatuto do Pessoal Drgente, aprovado pela Le n.º 2/2004, de
15 de janero, adaptada à Admnstração Local pela Le n.º 49/2012, de 29 de agosto, na Le n.º 52/2019,
de 31 de julho, que aprova um novo Regme do Exercíco de Funções por Ttulares de Cargos Polítcos
e Altos Cargos Públcos e na «Carta Étca — Dez Prncípos para a Admnstração Públca», a que se
refere a Resolução do Conselho de Mnstros n.º 47/97, de 27 de feverero.

Artgo 2.º

Objeto

1 — O presente Códgo estabelece um conjunto de prncípos e normas, em matéra de conduta
profssonal e étca, que devem ser observados por todos os trabalhadores do Muncípo de Ansão em
exercíco de funções, sem prejuízo de outras normas que lhes sejam legalmente aplcáves.

2 — O dsposto no presente Códgo consttu uma referênca para o públco no que respeta ao
padrão de conduta exgível ao Muncípo de Ansão no seu relaconamento com terceros.

Artgo 3.º

Âmbito de aplicação

1 — O presente Códgo aplca-se ao unverso dos trabalhadores em exercíco de funções no Mun-
cípo de Ansão, nas relações entre s e para com os cdadãos, empresas ou entdades, ndependente-
mente do seu vínculo contratual.

2 — O Códgo aplca-se anda, a colaboradores, consultores, estagáros ou prestadores de serv-
ços, ndependentemente do seu vínculo contratual, função que desempenham ou posção herárquca
que ocupam.

3 — O presente Códgo aplca-se ao Presdente da Câmara, aos Vereadores, aos membros do Gab-
nete de Apoo ao Presdente em tudo o que não seja contrarado ou não conste no estatuto normatvo
específco a que se encontrem adstrtos, desgnadamente, na Le Orgânca da Eleção dos Ttulares dos
Órgãos das Autarquas Locas, no Regme Jurídco da Tutela Admnstratva, no Estatuto dos Eletos
Locas e no Regme do Exercíco de Funções por Ttulares de Cargos Polítcos e Altos Cargos Públcos.

4 — A aplcação do presente Códgo e a sua observânca não mpedem, nem afastam, outros
dspostvos legalmente aplcáves, desgnadamente normas específcas para determnadas funções,
atvdades e/ou grupos profssonas.

5 — Os prncípos estabelecdos no presente Códgo não afastam, gualmente, a aplcação das
dsposções legas específcas da relação jurídca de emprego públco aplcáves às relações entre
o Muncípo e os seus trabalhadores.

6 — É da responsabldade de todos os trabalhadores a aplcação das normas contdas no pre-
sente Códgo, dependendo em partcular daqueles com posções herárqucas superores, uma atuação
exemplar quanto à adesão aos prncípos e crtéros nele estabelecdos, bem como assegurar o seu
cumprmento.

7 — O presente Códgo pode anda ser aplcado com as necessáras adaptações aos membros da
Assemblea Muncpal, medante delberação daquele Órgão Delberatvo.
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CAPÍTULO II

Princípios de boa conduta administrativa

Artgo 4.º

Princípios gerais

1 — No exercíco das suas atvdades, funções e competêncas, os trabalhadores devem observar
os prncípos fxados na CRP, no CPA, no Códgo de Étca e Conduta Profssonal do Muncípo de Ansão
e na Carta Étca para a Admnstração Públca, devendo, ao abrgo dos prncípos que regem a atuação
admnstratva, pautar a sua prestação em exclusvo da comundade e dos cdadãos, prevalecendo
sempre o nteresse públco sobre os nteresses partculares ou de grupo, em obedênca aos prncípos
do servço públco, da legaldade, da justça e da mparcaldade, da gualdade, da proporconaldade, da
colaboração, e da boa-fé, da nformação e da qualdade, da lealdade, da ntegrdade, da competênca
e da responsabldade.

2 — Os trabalhadores devem gualmente aderr a padrões elevados de étca profssonal, evtando
stuações suscetíves de orgnar confltos de nteresses, e não atender a nteresses pessoas.

3 — Os prncípos referdos nos números anterores devem evdencar-se no relaconamento com
entdades de fscalzação e supervsão, munícpes, fornecedores, prestadores de servços, públco em
geral e com os própros trabalhadores do Muncípo.

Artgo 5.º

Princípio do serviço público

Os trabalhadores encontram-se ao servço exclusvo da comundade e dos cdadãos, prevalecendo
sempre o nteresse públco sobre os nteresses partculares ou de grupo, no respeto pelos dretos
e nteresses legalmente protegdos dos cdadãos.

Artgo 6.º

Princípio da legalidade

Os trabalhadores atuam de acordo com a le e o dreto e velam para que as decsões que afetam
os dretos ou nteresses dos cdadãos tenham um fundamento legal e o seu conteúdo seja conforme
com a le.

Artgo 7.º

Justiça, imparcialidade e independência

1 — Os trabalhadores devem tratar de forma justa e mparcal todas as pessoas com quem, por
qualquer forma, se relaconem ou contactem em vrtude do exercíco das suas funções.

2 — Os trabalhadores devem ser mparcas e ndependentes, devendo abster-se de qualquer ação
arbtrára que prejudque os munícpes, bem como qualquer tratamento preferencal, quasquer que sejam
os motvos, sem prejuízo do dsposto no n.º 4 do artgo 8.º do presente Códgo.

3 — A conduta dos trabalhadores não deve ser pautada por nteresses pessoas ou famlares, por
pressões polítcas ou outras, não devendo os mesmos partcpar numa decsão na qual os própros ou
um dos membros da sua famíla tenham nteresses fnanceros ou outros, conforme estabelecdo no
presente Códgo.

Artgo 8.º

Igualdade de tratamento e não discriminação

1 — Os trabalhadores devem garantr o respeto pelo prncípo da gualdade de tratamento.

2 — Os trabalhadores, na prossecução do dsposto no número anteror, não podem prvlegar,
benefcar, prejudcar, prvar de qualquer dreto ou sentar de qualquer dever nnguém em razão da sua
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ascendênca, raça, sexo, dade, ncapacdade físca, orentação sexual, opnões polítcas, deologa,
posções flosófcas ou convcções relgosas, língua, terrtóro de orgem, nstrução, stuação económca
ou condção socal.

3 — Os trabalhadores devem demonstrar sensbldade e respeto mútuo e abster-se de qualquer
comportamento tdo como ofensvo por outra pessoa.

4 — Qualquer dferença de tratamento apenas é admssível se justfcada em função do caso
concreto e quando legalmente admssível.

Artgo 9.º

Princípio da proporcionalidade

1 — Os trabalhadores no exercíco das suas funções só podem exgr aos cdadãos o ndspensável
à realzação da atvdade admnstratva.

2 — Quando a realzação do nteresse públco colda com dretos subjetvos ou nteresses legal-
mente protegdos dos partculares, a sua atuação só pode afetar essas posções na medda do neces-
sáro e em termos proporconas aos objetvos a realzar.

Artgo 10.º

Princípio da colaboração e boa-fé

1 — No exercíco da atvdade admnstratva, os trabalhadores devem colaborar com os cdadãos
com honestdade, segundo o prncípo da boa-fé, tendo em vsta a realzação do nteresse da comundade.

2 — De acordo com o prncípo da colaboração, cumpre aos trabalhadores, desgnadamente, prestar
aos partculares as nformações e os esclarecmentos de que careçam e receber as suas sugestões
e nformações.

3 — De acordo com o prncípo da boa-fé, devem os trabalhadores ponderar os valores fundamen-
tas do Dreto relevantes em face das stuações consderadas e, em especal, a confança susctada na
contraparte pela atuação em causa e o objetvo a alcançar com a atuação empreendda.

Artgo 11.º

Princípio da informação e da qualidade

Os trabalhadores devem prestar nformações e esclarecmentos de forma clara, smples, cortês,
transparente e rápda, dentro dos lmtes da le e regulamentos em vgor.

Artgo 12.º

Princípio da lealdade

Os trabalhadores, no exercíco da atvdade admnstratva, devem agr de forma leal, soldára
e cooperante.

Artgo 13.º

Princípio da integridade

Os trabalhadores regem-se segundo crtéros de honestdade pessoal, respeto, dscrção e de
ntegrdade de caráter, cujo cumprmento não se esgota no mero cumprmento da le.
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Artgo 14.º

Princípio da competência e da responsabilidade

Os trabalhadores agem de forma profssonal, responsável, competente, dedcada e crítca, empe-
nhando-se na valorzação profssonal e partlha de conhecmentos com vsta à melhora contínua.

CAPÍTULO III

Regras de boa conduta administrativa

Artgo 15.º

Prossecução do interesse público

1 — Os trabalhadores devem atuar em defesa e na prossecução do nteresse públco, no respeto
pela Consttução da Repúblca Portuguesa, pelas les e pelos dretos e nteresses legalmente prote-
gdos dos cdadãos.

2 — As competêncas devem ser exercdas uncamente para os fns para as quas foram conferdas
pelas dsposções legas, devendo os trabalhadores abster-se de utlzar essas competêncas para fns
que não tenham fundamento legal e que não sejam motvados pelo nteresse públco.

Artgo 16.º

Dever de reserva, discrição e sigilo

1 — Os trabalhadores devem guardar reserva e usar de dscrção na dvulgação para o exteror dos
factos da vda do Muncípo de que tenham conhecmento no exercíco das suas funções e que, pela
sua natureza, possam afetar os nteresses do Muncípo.

2 — Os trabalhadores devem guardar sglo e abster-se de usar nformações de caráter confdencal
obtdas no desempenho das suas funções ou em vrtude desse desempenho.

3 — Incluem-se no número anteror, desgnadamente:

a) Dados nformátcos de âmbto pessoal ou outros consderados confdencas;

b) Informação estratégca sobre planeamento do terrtóro que anda não tenha sdo objeto de
dvulgação;

c) Informação relatva a qualquer projeto realzado ou em desenvolvmento, quando tal for superor-
mente consderado como obrgatoramente lmtado aos servços ou pessoas que da mesma necesstam
no exercíco das suas funções ou por causa delas.

4 — Devem anda os trabalhadores com acesso a dados pessoas ou envolvdos no respetvo tra-
tamento, para além do dever genérco de sglo prevsto nos n.os 2 e 3 do presente artgo, respetar as
dsposções legas relatvas à proteção dos dados pessoas, nclundo a sua crculação, não podendo
utlzá-los para fns legítmos ou comuncá-los a pessoas não autorzadas ao respetvo acesso ou
tratamento, no cumprmento da polítca de prvacdade em vgor.

5 — Sem prejuízo do dsposto nos números anterores, no período em que os procedmentos de
decsão correm os seus termos no Muncípo, os trabalhadores devem estabelecer os contactos com
os nteressados exclusvamente através dos canas ofcas que se encontrem defndos e dvulgados
para o efeto.

6 — Os trabalhadores devem abster-se de produzr quasquer opnões ou declarações públcas
sobre matéras e assuntos sobre os quas se deva o Muncípo pronuncar e que possam afetar a sua
magem.
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Artgo 17.º

Diligência, eficiência e responsabilidade

No âmbto do exercíco das suas funções, os trabalhadores devem:

a) Cumprr sempre com zelo, efcênca e da melhor forma possível, as responsabldades e deveres
de que estão ncumbdos;

b) Estar conscentes da mportânca dos respetvos deveres e responsabldades;

c) Ter em conta as expectatvas do públco relatvamente à sua conduta;

d) Comportar-se por forma a manter e reforçar a confança do públco no Muncípo de Ansão;

e) Utlzar vestuáro adequado ao desempenho das suas funções, sobretudo quando envolvem
o relaconamento com entdades externas, e zelar pela sua segurança utlzando, equpamento de pro-
teção ndvdual nos termos das normas legas e regulamentares em vgor;

f) Abster-se de consumr bebdas alcoólcas e outras substâncas nocvas ao desempenho adequado
das suas funções;

g) Reportar casos de alteração de comportamento de colegas ou stuações de consumo de
substâncas que coloquem em rsco a segurança do trabalhador, a segurança de terceros, bem como
o exercíco adequado de funções;

h) Contrbur para o efcaz funconamento e a boa magem do Muncípo.

Artgo 18.º

Objetividade

Na tomada de decsões, os trabalhadores devem ter em consderação os fatores pertnentes
e atrbur a cada um deles o peso devdo para os fns da decsão, exclundo da aprecação qualquer
elemento rrelevante.

Artgo 19.º

Expectativas legítimas e consultoria

Os trabalhadores devem:

a) Ser coerentes com o seu comportamento admnstratvo, bem como com a ação admnstratva
autárquca, e segur as prátcas admnstratvas usuas do Muncípo;

b) Respetar as expectatvas legítmas e razoáves que os munícpes e terceros possam ter, com
base em atuações anterores do Muncípo;

c) Aconselhar os munícpes e terceros nos termos legas, sobre o modo como deve ser tratada
uma questão que recaa na sua esfera de competêncas e sobre o procedmento a segur durante essa
tramtação.

Artgo 20.º

Cortesia

1 — Os trabalhadores devem ser conscencosos, corretos, corteses e acessíves nas suas relações
com os munícpes e terceros.

2 — No que respeta às perguntas colocadas pelos munícpes e por terceros, seja através de
chamadas telefóncas, cartas ou correo eletrónco, os trabalhadores, no âmbto das suas atrbuções
e competêncas, devem prestar as respostas da forma mas clara, completa, exata e rápda possível.
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3 — Quando qualquer trabalhador não seja o responsável pelo assunto que lhe é apresentado,
o mesmo deverá encamnhar o munícpe ou terceros para o trabalhador ou servço competente.

4 — As razões nvocadas pelos trabalhadores para o não fornecmento de nformações aos muní-
cpes ou a terceros com legtmdade devem ser justfcadas de forma clara e compreensível.

5 — Se ocorrer um erro que prejudque os dretos ou nteresses de um munícpe ou tercero com
legtmdade deve o trabalhador, quando lhe mputável, desculpar-se por esse facto e proceder à sua
correção expedta, procurando corrgr as consequêncas negatvas desse erro, e nformar o nteressado
sobre as vas de recurso possíves.

Artgo 21.º

Lealdade, respeito e cooperação

1 — Para os trabalhadores, o conceto de lealdade mplca não só o adequado desempenho das
tarefas que lhes são atrbuídas pelos seus superores, o cumprmento das nstruções destes últmos
e o respeto pelos procedmentos, regras de funconamento e de organzação que a cada momento se
encontrem consagrados no Muncípo e, bem assm, pelos canas herárqucos aproprados, mas também
a transparênca e a abertura no trato pessoal com aqueles superores e demas colegas.

2 — Os trabalhadores devem contrbur atvamente para que as pessoas envolvdas no tratamento
de um mesmo assunto dsponham da nformação necessára e atualzada, em relação aos trabalhos
em curso e permtr-lhes que contrbuam para a boa condução dos processos.

3 — Consdera-se que o trabalhador não respeta o padrão de lealdade expectável para com
o Muncípo quando o mesmo, relatvamente aos seus superores e colegas:

a) Não revela nformações que podem afetar o andamento dos trabalhos;

b) Fornece nformações falsas, nexatas, nsufcentes ou exageradas;

c) Recusa colaborar com os colegas;

d) Demonstra uma conduta, atva ou passva, que obstrua o tratamento do assunto.

4 — Os trabalhadores que desempenhem funções de dreção, coordenação ou chefa devem ns-
trur de uma forma clara e compreensível os que com eles trabalham ou colaboram, oralmente ou por
escrto, evtando stuações dúbas quanto ao modo e resultado esperados da sua atuação.

Artgo 22.º

Relações com terceiros

1 — Quando se relaconem com quasquer pessoas ou entdades, públcas ou prvadas, no âmbto
do exercíco das suas funções públcas, os trabalhadores devem:

a) Observar as orentações e posções do Muncípo, pautando a sua atvdade por crtéros de
qualdade, ntegrdade e transparênca;

b) Fomentar e assegurar um bom relaconamento com essas pessoas e entdades, garantndo uma
adequada observânca dos dretos e deveres assocados às dversas funções da responsabldade do
Muncípo;

c) Nos contactos com representantes das pessoas e entdades suprarreferdas, formas ou nformas,
refletr sempre a posção ofcal do Muncípo, se esta já tver sdo defnda;

d) Na ausênca de uma posção ofcal do Muncípo sobre determnado assunto, quando se pro-
nuncarem a título pessoal, explctamente preservar a magem do Muncípo.

2 — Para além da observânca do dsposto no número anteror, o relaconamento entre os traba-
lhadores e os colaboradores de outras nsttuções públcas, naconas e estrangeras, deve reger-se
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por um espírto de estreta cooperação, sem prejuízo, sempre que for o caso, da necessára confden-
caldade e respeto pela herarqua.

Artgo 23.º

Dever de isenção, independência e responsabilidade

1 — Os trabalhadores devem assumr um compromsso de lealdade para com o Muncípo e, nesse
sentdo, empenharem-se em salvaguardar a credbldade, prestígo e magem deste, em todas as stua-
ções, e como tal agr com vertcaldade, senção, empenho e objetvdade na análse das matéras que
em nome do Muncípo são chamados a decdr ou a pronuncar se.

2 — A atuação dos trabalhadores, orentada para a prossecução das atrbuções e competêncas
do Muncípo, deve ser pautada pelo estrto cumprmento dos lmtes das responsabldades nerentes
às suas funções e pela utlzação de forma não abusva das competêncas, dos poderes delegados
e dos bens atrbuídos para o efeto.

3 — Em todos os contactos com o exteror os trabalhadores devem atuar em conformdade com
o prncípo da ndependênca.

4 — O respeto pelo prncípo da ndependênca é ncompatível com o facto de os trabalhadores:

a) Solctarem ou receberem nstruções de qualquer entdade, organzação ou pessoa alhea ao
Muncípo;

b) Receberem ou acetarem, de fonte externa ao Muncípo, quasquer benefícos, recompensas,
remunerações ou dádvas, que de algum modo estejam relaconados com a atvdade que os mesmos
desempenham no Muncípo.

5 — Os trabalhadores estão mpeddos de acetar ou receber pagamentos ou favores de fornecedo-
res ou munícpes, e não podem favorecer a cração de cumplcdades para obter quasquer vantagens,
devendo recusar obter nformações através de meos legas.

6 — Os trabalhadores devem anda evtar quasquer prátcas que possam pôr em causa a rrepreen-
sbldade do seu comportamento, nomeadamente no que se refere a ofertas ao públco ou a terceros.

7 — As ofertas a terceros devem obedecer a normas e crtéros prevamente estabelecdos pelo
Muncípo no âmbto da representação muncpal, não devendo ser fetas a título pessoal.

8 — Os trabalhadores devem nformar os respetvos superores herárqucos de qualquer tentatva
de terceros no sentdo de nfluencar ndevdamente o Muncípo no desempenho das atrbuções que
lhe estão cometdas.

Artgo 24.º

Ofertas institucionais

1 — As ofertas recebdas de terceros devem, em regra, ser recusadas.

2 — Os trabalhadores não devem acetar ofertas de pessoas sngulares ou coletvas prvadas,
naconas ou estrangeras, e de pessoas coletvas públcas estrangeras, de quasquer tpos de bens
que possam condconar a ndependênca no exercíco das suas funções.

3 — Para efetos do dsposto no número anteror, entende-se que pode exstr um condconamento
da ndependênca do exercíco das funções quando haja acetação de bens de valor estmado superor
a 150 (euro).

4 — Excecona-se do dsposto nos números anterores, as ofertas que ocorram no âmbto da
representação muncpal, ou seja, as ofertas drgdas ao Muncípo são sempre regstadas e entregues
à Undade Orgânca encarregada do Protocolo, ndependentemente do seu valor e do destno fnal que
lhes for atrbuído.
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5 — As ofertas de bens materas ou de servços de valor estmado superor a 150 (euro), recebdas
no âmbto do exercíco de cargo ou função, prevsta nos números anterores do presente artgo, são
obrgatoramente apresentadas ao Departamento Admnstratvo e Fnancero e regstadas, de acordo
com o modelo constante em anexo ii do presente Códgo, por aquela Dvsão, a qual atenta à sua natureza
e relevânca, estabelecerá o seu destno.

6 — As ofertas drgdas ao Muncípo de Ansão são sempre regstadas e entregues ao Departa-
mento Admnstratvo e Fnancero, ndependentemente do seu valor, de acordo com o modelo constante
em anexo ii do presente códgo.

7 — As ofertas que não podem ser devolvdas ao ttular do cargo ou função, devem ser preferen-
calmente remetdas:

a) Ao servço competente para nventaração, caso o seu sgnfcado patrmonal, cultural ou hstórco
o justfque;

b) A outra entdade públca ou a nsttuções que prossgam fns não lucratvos de caráter socal.
Educatvo e cultural, nos demas casos.

8 — Compete ao Departamento Admnstratvo e Fnancero assegurar um regsto de acesso públco
das ofertas nos termos do presente artgo.

Artgo 25.º

Convites ou benefícios similares

1 — Os convtes recebdos de terceros devem, em regra, ser recusados, nos termos dos números
seguntes.

2 — Os trabalhadores não devem acetar convtes de pessoas sngulares ou coletvas prvadas,
naconas ou estrangeras, e de pessoas coletvas públcas estrangeras, para assstênca a eventos
socas, nsttuconas, desportvos ou culturas de acesso oneroso ou com custos de deslocação ou
estada assocados, ou outros benefícos smlares, que possam condconar o dever de ndependênca
e senção no exercíco das suas funções.

3 — Para efetos do dsposto no número anteror, entende-se que exste condconamento à nde-
pendênca no exercíco das funções quando haja acetação de convtes ou outros benefícos smlares
com valor estmado superor a 150 (euro).

4 — Apenas podem ser acetes convtes até ao valor máxmo, estmado, de 150 (euro), nos termos
dos números anterores, desde que:

a) Sejam compatíves com a natureza nsttuconal ou com a relevânca de representação própra
do cargo, expressamente autorzada pela herarqua; ou

b) Confgurem uma conduta socalmente adequada e conforme aos usos e costumes.

5 — Excetuam-se do dsposto nos números anterores, convtes para eventos ofcas ou de entdades
públcas naconas ou estrangeras, em representação do Muncípo.

Artgo 26.º

Conflito de interesses

1 — No exercíco das suas funções e atvdades, os trabalhadores devem atuar sempre em cond-
ções de plena ndependênca e senção, devendo para tal, além do referdo no artgo 23.º do presente
Códgo, evtar qualquer stuação suscetível de orgnar, dreta ou ndretamente, confltos de nteresses.

2 — Sem prejuízo de outros casos especfcamente prevstos na le, consdera-se exstr conflto
de nteresses sempre que os trabalhadores tenham um nteresse pessoal ou prvado em determnada
matéra que possa nfluencar o desempenho mparcal e objetvo das suas funções e atvdades.
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3 — Entende-se por nteresse pessoal ou prvado qualquer potencal vantagem para o própro, para
os seus famlares, afns ou outros convventes.

4 — Sempre que haja Conflto de Interesses o trabalhador deve regstar o mesmo conforme mnuta
nscrta em anexo iii ao presente Códgo.

Artgo 27.º

Proibições específicas e casos de impedimento

1 — Nos termos da Le Geral do Trabalho em Funções Públcas (LGTFP), os trabalhadores não
podem prestar a terceros, por s ou por nterposta pessoa, em regme de trabalho autónomo ou
subordnado, servços no âmbto do estudo, preparação ou fnancamento de projetos, canddaturas
ou requermentos que devam ser submetdos à sua aprecação ou decsão ou à de órgãos ou servços
colocados sob sua dreta nfluênca.

2 — Os trabalhadores não podem benefcar, pessoal e ndevdamente, de atos ou tomar parte em
contratos em cujo processo de formação ntervenham órgãos ou undades orgâncas colocadas sob
sua dreta nfluênca.

3 — Para efetos do dsposto nos números anterores, consderam-se colocados sob a dreta
nfluênca do trabalhador os órgãos ou undades orgâncas que:

a) Estejam sujetos ao seu poder de dreção, superntendênca ou tutela;

b) Exerçam poderes por ele delegados ou subdelegados;

c) Tenham sdo por ele nsttuídos, ou relatvamente a cujo ttular tenha ntervndo como representante
do empregador públco, para o fm específco de ntervr nos procedmentos em causa;

d) Sejam ntegrados, no todo ou em parte, por trabalhadores por ele desgnados;

e) Cujo ttular ou trabalhadores neles ntegrados tenham, há menos de um ano, sdo benefcados
por qualquer vantagem remuneratóra, ou obtdo menção relatva à avalação do seu desempenho, em
cujo procedmento ele tenha tdo ntervenção;

f) Com ele colaborem, em stuação de pardade herárquca, no âmbto do mesmo órgão ou servço.

4 — Anda para efetos do dsposto nos n.os 1 e 2 é equparado ao trabalhador:

a) O seu cônjuge, não separado de pessoas e bens, ascendentes e descendentes em qualquer
grau, colateras até ao segundo grau e pessoa que com ele vva em unão de facto;

b) A socedade em cujo captal o trabalhador detenha, dreta ou ndretamente, por s mesmo ou
conjuntamente com as pessoas referdas na alínea anteror, uma partcpação não nferor a 10 %.

5 — A volação dos deveres referdos nos n.os 1 e 2 consttu nfração dscplnar grave.

6 — Os trabalhadores estão especalmente vnculados ao respeto das regras constantes do
Códgo do Procedmento Admnstratvo que estabelecem os casos de mpedmento de ntervenção
e as respetvas consequêncas.

7 — Nos termos do número anteror, os trabalhadores não podem ntervr em procedmento adm-
nstratvo ou em ato ou contrato de dreto públco ou prvado da Admnstração Públca, desgnadamente
nos seguntes casos:

a) Quando nele tenham nteresse, por s, como representantes ou como gestores de negócos de
outra pessoa;

b) Quando, por s ou como representantes ou gestores de negócos de outra pessoa, nele tenham
nteresse o seu cônjuge ou pessoa com quem vva em condções análogas às dos cônjuges, algum
parente ou afm em lnha reta ou até ao segundo grau da lnha colateral, bem como qualquer pessoa
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com quem vvam em economa comum ou com a qual tenham uma relação de adoção, tutela ou apa-
drnhamento cvl;

c) Quando, por s ou como representantes ou gestores de negócos de outra pessoa, tenham nte-
resse em questão semelhante à que deva ser decdda, ou quando tal stuação se verfque em relação
a pessoa abrangda pela alínea anteror;

d) Quando tenham ntervndo no procedmento como perto ou mandatáro ou hajam dado parecer
sobre questão a resolver;

e) Quando tenha ntervndo no procedmento como perto ou mandatáro o seu cônjuge ou pes-
soa com quem vva em condções análogas às dos cônjuges, parente ou afm em lnha reta ou até ao
segundo grau da lnha colateral, bem como qualquer pessoa com quem vvam em economa comum
ou com a qual tenham uma relação de adoção, tutela ou apadrnhamento cvl;

f) Quando se trate de recurso de decsão proferda por s, ou com a sua ntervenção, ou proferda
por qualquer das pessoas referdas na alínea b) ou com ntervenção destas.

8 — Excluem-se do dsposto no número anteror:

a) As ntervenções que se traduzam em atos de mero expedente, desgnadamente atos certf-
catvos;

b) A emssão de parecer, na qualdade de membro do órgão colegal competente para a decsão
fnal, quando tal formaldade seja requerda pelas normas aplcáves;

c) A pronúnca do autor do ato recorrdo, nos termos do n.º 2 do artgo 195.º do CPA.

9 — Sob pena das sanções comnadas pelos n.os 1 e 3 do artgo 76.º do CPA, não pode haver lugar,
no âmbto do procedmento admnstratvo, à prestação de servços de consultora, ou outros, a favor do
responsável pela respetva dreção ou de quasquer sujetos públcos da relação jurídca procedmental,
por parte de entdades relatvamente às quas se verfque qualquer das stuações prevstas no n.º 7,
ou que hajam prestado servços, há menos de três anos, a qualquer dos sujetos prvados partcpantes
na relação jurídca procedmental.

10 — As entdades prestadoras de servços no âmbto de um procedmento devem juntar uma
declaração de que se não encontram abrangdas pela prevsão do número anteror.

11 — Sempre que a stuação de ncompatbldade prevsta no n.º 9 ocorrer já após o níco do
procedmento, deve a entdade prestadora de servços comuncar desde logo o facto ao responsável
pela dreção do procedmento e cessar toda a sua atvdade relaconada com o mesmo.

Artgo 28.º

Arguição e declaração do impedimento

1 — Quando se verfque causa de mpedmento em relação a qualquer trabalhador, deve o mesmo
comuncar desde logo o facto ao respetvo superor herárquco ou ao Presdente da Câmara, consoante
os casos.

2 — Quando a causa de mpedmento ncdr sobre entdades terceras, que se encontrem no exer-
cíco de poderes públcos, devem os trabalhadores comuncar desde logo o facto a quem tenha o poder
de proceder à respetva substtução.

3 — Até ser proferda a decsão defntva ou pratcado o ato, qualquer nteressado pode requerer
a declaração do mpedmento, especfcando as crcunstâncas de facto que consttuam a sua causa.

4 — Compete ao superor herárquco ou ao presdente do órgão colegal conhecer da exstênca
do mpedmento e declará-lo, ouvndo, se consderar necessáro, o trabalhador.
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Artgo 29.º

Efeitos da arguição do impedimento

1 — O trabalhador deve suspender a sua atvdade no procedmento, logo que faça a comuncação
a que se refere o n.º 1 do artgo anteror ou tenha conhecmento do requermento a que se refere o n.º 3
do mesmo preceto, até à decsão do ncdente, salvo determnação em contráro de quem tenha o poder
de proceder à respetva substtução.

2 — Os mpeddos devem tomar todas as meddas que forem nadáves em caso de urgênca ou
de pergo, as quas carecem, todava, de ratfcação pela entdade que os substtur.

Artgo 30.º

Efeitos da declaração do impedimento

1 — Declarado o mpedmento, é o mpeddo medatamente substtuído no procedmento pelo
respetvo suplente, salvo se houver avocação pelo órgão competente para o efeto.

2 — Se não houver ou não puder ser desgnado suplente, o órgão funcona sem o membro mpeddo.

Artgo 31.º

Escusa e suspeição

1 — Nos termos do prevsto no CPA, os trabalhadores devem pedr dspensa de ntervr no proce-
dmento ou em ato ou contrato de dreto públco ou prvado da Admnstração Públca quando ocorra
crcunstânca pela qual se possa com razoabldade duvdar seramente da mparcaldade da sua
conduta ou decsão e, desgnadamente:

a) Quando, por s ou como representante ou gestor de negócos de outra pessoa, nele tenha nte-
resse parente ou afm em lnha reta ou até ao tercero grau da lnha colateral, ou tutelado ou curatelado
dele, do seu cônjuge ou de pessoa com quem vva em condções análogas às dos cônjuges;

b) Quando o ttular do órgão ou agente, o seu cônjuge ou pessoa com quem vva em condções
análogas às dos cônjuges, ou algum parente ou afm na lnha reta, for credor ou devedor de pessoa
sngular ou coletva com nteresse dreto no procedmento, ato ou contrato;

c) Quando tenha havdo lugar ao recebmento de dádvas, antes ou depos de nstaurado o proce-
dmento, pelo ttular do órgão ou agente, seu cônjuge ou pessoa com quem vva em condções análogas
às dos cônjuges, parente ou afm na lnha reta;

d) Se houver nmzade grave ou grande ntmdade entre o ttular do órgão ou agente, ou o seu
cônjuge ou pessoa com quem vva em condções análogas às dos cônjuges, e a pessoa com nteresse
dreto no procedmento, ato ou contrato;

e) Quando penda em juízo ação em que sejam parte o ttular do órgão ou agente, o seu cônjuge
ou pessoa com quem vva em condções análogas às dos cônjuges, parente em lnha reta ou pessoa
com quem vva em economa comum, de um lado, e, do outro, o nteressado, o seu cônjuge ou pessoa
com quem vva em condções análogas às dos cônjuges, parente em lnha reta ou pessoa com quem
vva em economa comum.

2 — Nos termos do n.º 2 do artgo 73.º do CPA, com fundamento semelhante, pode qualquer nte-
ressado na relação jurídca procedmental deduzr suspeção quanto a ttulares de órgãos da Admns-
tração Públca, respetvos agentes, que ntervenham no procedmento, ato ou contrato.
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Artgo 32.º

Formulação do pedido

1 — Nos casos prevstos no artgo anteror, o peddo deve ser drgdo ao respetvo superor herárquco
ou ao presdente do órgão colegal, ndcando com precsão os factos que o justfquem.

2 — O peddo de dspensa é formulado por escrto.

3 — Quando o peddo seja formulado por nteressado na relação jurídca procedmental, é sempre
ouvdo o trabalhador vsado.

4 — Os peddos devem ser formulados logo que haja conhecmento da crcunstânca que determna
a escusa ou a suspeção.

Artgo 33.º

Decisão sobre a escusa ou suspeição

1 — Compete ao superor herárquco ou ao presdente do órgão colegal decdr da escusa ou
suspeção.

2 — Tratando-se de escusa ou suspeção do presdente do órgão colegal, a decsão compete ao
própro órgão, sem ntervenção do presdente.

3 — A decsão deve ser proferda no prazo de oto das.

4 — Sendo reconhecda procedênca ao peddo, é observado o dsposto nos artgos 28.º e 29.º do
presente Códgo.

Artgo 34.º

Acumulação de funções públicas e privadas

1 — Os trabalhadores apenas podem acumular funções públcas e prvadas dentro das condções
legalmente estabelecdas na LGTFP.

2 — O pessoal drgente pode acumular funções nos termos prevstos no Estatuto do Pessoal
Drgente, em artculação com o prevsto na LGTFP.

3 — A acumulação de funções carece sempre de autorzação préva do Presdente da Câmara ou
do Vereador, no caso de exstr delegação de competêncas.

4 — A autorzação para acumulação de funções depende de requermento escrto, para verfcação
de ncompatbldades e eventual autorzação.

5 — Sem prejuízo dos casos em que a acumulação de funções é legalmente admtda, na vgênca
de contrato que estabeleça relação jurídca de emprego públco, nenhum trabalhador ou drgente poderá
desempenhar qualquer outra atvdade profssonal fora da Câmara Muncpal se essa atvdade puser
em causa o cumprmento dos seus deveres, enquanto trabalhador muncpal, ou for desenvolvda em
entdades cujo objeto socal e objetvos possa crar conflto de nteresses com a atvdade desenvolvda
pelo Muncípo.

6 — Os trabalhadores e os drgentes, mesmo que legalmente autorzados a acumular funções,
devem abster-se de desempenhar atvdades prvadas sempre que se verfque alguma ncompatbl-
dade entre as funções públcas que os mesmos exercem e a sua atvdade prvada.

7 — As autorzações de acumulação de funções são váldas pelo período de 12 meses, pelo que,
fndo este período e mantendo-se os pressupostos que estveram na orgem da sua concessão, traba-
lhadores e drgentes deverão apresentar novo peddo.
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Artgo 35.º

Incumprimento

1 — A acumulação não autorzada de funções públcas ou prvadas consttu lícto dscplnar,
prevsto e pundo nos termos da LGTFP.

2 — No caso de se tratar de drgentes, o exercíco não autorzado, de funções públcas ou pr-
vadas em acumulação, além das consequêncas dscplnares que possam ter lugar, determna anda
a cessação da comssão de servço.

3 — Compete, anda, aos ttulares de cargos drgentes, sob pena de cessação da comssão de ser-
vço, nos termos do respetvo estatuto, verfcar da exstênca de stuações de acumulação de funções
não autorzadas, bem como fscalzar, em geral, a estrta observânca das garantas de mparcaldade
no desempenho de funções públcas.

Artgo 36.º

Gabinetes dos eleitos locais, dirigentes e gestores públicos

1 — As nomeações abrangdas pela Le n.º 78/2019, de 2 de setembro, para os gabnetes de apoo
aos órgãos do Muncípo, drgentes da Admnstração Públca de grau superor e gestores públcos
estão sujetas ao dsposto no menconado dploma.

2 — Sob pena das comnações legalmente prevstas, não podem ser nomeados para o exercíco
de funções nos seus gabnetes de apoo:

a) Os cônjuges ou undos de facto do ttular do cargo;

b) Os ascendentes e descendentes do ttular do cargo;

c) Os rmãos e respetvos cônjuges e undos de facto do ttular do cargo;

d) Os ascendentes e descendentes do cônjuge ou undo de facto do ttular do cargo;

e) Os parentes até ao quarto grau da lnha colateral do ttular do cargo;

f) As pessoas com as quas o ttular do cargo tenha uma relação de adoção, tutela ou apadrnha-
mento cvl.

3 — Os ttulares de cargos com competênca legal para o efeto, nos termos do regme jurídco
do pessoal drgente estão mpeddos de proferr despachos de nomeação ou de partcpar na delbe-
ração que proceda à desgnação para o exercíco de cargos de dreção superor nos servços da sua
dependênca relatvos:

a) Aos seus cônjuges ou undos de facto;

b) Aos seus ascendentes e descendentes;

c) Aos seus rmãos e respetvos cônjuges e undos de facto;

d) Aos ascendentes e descendentes do seu cônjuge ou undo de facto;

e) Aos seus parentes até ao quarto grau da lnha colateral;

f) Às pessoas com as quas tenham uma relação de adoção, tutela ou apadrnhamento cvl.

4 — Os ttulares de cargos com competênca legal para o efeto, nos termos do regme jurídco
da atvdade empresaral local e das partcpações locas, estão mpeddos de subscrever propostas
de nomeação, de partcpar na delberação ou de proferr despachos de nomeação para o exercíco de
cargos de gestor públco das empresas enquadradas no respetvo regme em relação:

a) Aos seus cônjuges ou undos de facto;

b) Aos seus ascendentes e descendentes;
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c) Aos seus rmãos e respetvos cônjuges e undos de facto;

d) Aos ascendentes e descendentes do seu cônjuge ou undo de facto;

e) Aos seus parentes até ao quarto grau da lnha colateral;

f) Às pessoas com as quas tenham uma relação de adoção, tutela ou apadrnhamento cvl.

Artgo 37.º

Eleitos locais

1 — Em matéra de acumulação de funções, mpedmentos e ncompatbldades, aos eletos locas
é aplcável, desgnadamente, a Le Orgânca da Eleção dos Ttulares dos Órgãos das Autarquas Locas,
o Estatuto dos Eletos Locas, e o Regme do Exercíco de Funções por Ttulares de Cargos Polítcos
e Altos Cargos Públcos.

2 — Os eletos locas devem proceder, no prazo fxado na le, ao cumprmento das obrgações
declaratvas a que estão sujetos, em matéra de rendmentos, patrmóno, nteresses, ncompatblda-
des e mpedmentos, nos termos prevstos no Regme do Exercíco de Funções por Ttulares de Cargos
Polítcos e Altos Cargos Públcos.

Artgo 38.º

Relacionamento com outras entidades empregadoras

1 — Os trabalhadores e drgentes devem comportar-se com ntegrdade e dscrção, tanto no que
se refere a quasquer negocações relatvas a perspetvas de emprego, como à acetação de cargos
profssonas após a cessação das suas funções no Muncípo, desgnadamente se estverem em causa
cargos a desempenhar no seo de uma nsttução que tenha submetdo projetos ou peddos à aprovação
do Muncípo ou de uma entdade que seja sua fornecedora de bens ou servços.

2 — Nos casos em que as negocações referdas no número anteror se ncem ou quando a poss-
bldade da sua ocorrênca se manfeste, os colaboradores em causa devem dar medato conhecmento
ao Muncípo desses factos, desgnadamente através de comuncação ao seu drgente dreto, e abster
se de ldar com quasquer questões que se possam relaconar com a potencal entdade empregadora
se a contnuação do referdo relaconamento for suscetível de gerar um conflto de nteresses.

Artgo 39.º

Relacionamento com entidades de fiscalização e supervisão

O Muncípo, através dos trabalhadores desgnados ou notfcados para o efeto, deve prestar
às autordades de fscalzação e supervsão toda a colaboração solctada que se apresente útl ou
necessára, não adotando quasquer comportamentos que possam mpedr às ctadas o exercíco das
respetvas competêncas.

Artgo 40.º

Relacionamento com fornecedores

1 — No seu relaconamento com os fornecedores, os trabalhadores devem ter sempre presente
que o Muncípo se pauta por honrar os seus compromssos com fornecedores de produtos, servços
e/ou empretadas de obras públcas, e exge da parte destes o ntegral cumprmento das cláusulas
contratuas, assm como das boas prátcas e regras subjacentes à atvdade em causa.

2 — Os trabalhadores devem redgr os contratos de forma clara, sem ambgudades ou omssões
relevantes, e no respeto pelas normas aplcáves.
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3 — Os trabalhadores devem ter presente que, para a seleção de fornecedores e prestadores de ser-
vços, para além de serem tdos em conta os ndcadores económco-fnanceros, condções comercas
e qualdade dos produtos ou servços, deve também ser consderado o respetvo comportamento étco.

4 — Os trabalhadores devem sensblzar os fornecedores e prestadores de servços para o cum-
prmento de prncípos étcos alnhados com os do Muncípo.

Artgo 41.º

Utilização dos recursos do Município

1 — Os trabalhadores devem respetar e proteger os recursos afetos à atvdade do Muncípo e não
permtr a sua utlzação abusva.

2 — Todos os equpamentos, recursos e nstalações, ndependentemente da sua natureza, apenas
podem ser utlzados para o exercíco de funções no âmbto de atuação do Muncípo.

3 — Os trabalhadores devem, no exercíco das suas funções, adotar todas as meddas adequadas
e justfcadas no sentdo de lmtar os custos e despesas do Muncípo, a fm de permtr o uso correto
e mas efcente dos recursos dsponíves.

Artgo 42.º

Recursos informáticos

1 — Os recursos nformátcos consttuem um bem valoso, fundamental para o funconamento
dos servços e de resposta aos cdadãos.

2 — Os recursos nformátcos, tas como, computadores, redes, equpamentos perfércos, aplcações
ou dados, apenas podem ser utlzados para atvdades nerentes aos servços.

3 — Os utlzadores dos meos nformátcos devem respetar sempre as normas de segurança nfor-
mátca, desgnadamente na utlzação da password que é ntransmssível, não podendo ser dvulgada,
cedda ou utlzada para defraudar ou contornar quasquer sstemas ou regstos de controlo.

4 — Os recursos nformátcos não podem ser utlzados nas seguntes atvdades:

a) Ofensvas da dgndade de pessoas terceras;

b) Comercas ou pessoas;

c) Ilegas (quer concretzadas, quer tentadas);

d) Ilegítmas ou que de alguma forma possam afetar a magem do Muncípo.

5 — Não é permtdo, desgnadamente:

a) Aceder a dados de outros utlzadores, estejam os dados protegdos ou não, sem permssão
expressa dos própros;

b) Fornecer ou tentar fornecer nformação ou dentfcação ncorreta na tentatva de aceder
a recursos alheos;

c) Ler, ou tentar ler, mensagens de correo eletrónco alheas;

d) Envar mensagens de correo eletrónco anónmas ou em nome de outrem, ou mensagens de
conteúdo ofensvo ou obsceno;

e) Interferr com ou prejudcar o trabalho de outro utlzador, seja qual for o meo utlzado para
o tentar ou levar a cabo;

f) Manter ou vsualzar, em qualquer equpamento, nformação ofensva ou obscena;
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g) Tentar, delberadamente, aceder, ntercetar, utlzar ou prejudcar recursos nformátcos, nclundo
equpamentos, redes, aplcações, dados e comuncações, aos quas não tenha dreto de acesso ou de
utlzação.

CAPÍTULO IV

Comunicação Interna de Irregularidades

Artgo 43.º

Procedimento de Comunicação

1 — Consubstancam-se rregulardades comuncáves ao abrgo do procedmento de comuncação
de rregulardades todas as stuações rregulares que o trabalhador tenha ou tome conhecmento que
ndcem volação ou comprometam gravemente o desenvolvmento de atvdades do Muncípo de Ansão
ou relatvamente às quas tenha fundadas dúvdas quanto à sua conformdade com as dsposções do
presente Códgo, nomeadamente, em caso de:

a) Volação de prncípos e dsposções legas, regulamentares e deontológcas por parte traba-
lhadores, colaboradores, fornecedores de bens e servços no exercíco dos seus cargos profssonas;

b) Danos, abuso ou desvo do patrmóno muncpal;

c) Assédo no trabalho;

d) Prejuízo da magem do Muncípo de Ansão.

2 — Sem prejuízo do cumprmento dos deveres dos trabalhadores, nclundo os prevstos na LGTFP,
a comuncação de rregulardades prevsto no presente códgo é voluntára.

Artgo 44.º

Formas de Comunicação

1 — A comuncação de rregulardades deve ser efetuada na forma escrta, pelas seguntes formas:

a) Através da plataforma de denúncas;

b) Entregue no servço de atendmento, em envelope fechado drgdo ao Gabnete de Qualdade,
com ndcação de confdencal, competndo àquele Gabnete promover o respetvo regsto de entrada
no Sstema de Gestão Documental.

2 — Sem prejuízo do dsposto no número anteror, poderão, em casos exceconas e a peddo do
autor da comuncação, ser acetes e efetuadas comuncações presencas no Gabnete de Qualdade,
devendo as mesmas ser reduzdas a escrto e assnadas pelo autor da comuncação e pelo trabalhador
do Gabnete que a receba, sendo posterormente sujeta ao tratamento prevsto no presente códgo.

3 — A comuncação de rregulardades é confdencal, devendo dela constar:

a) A dentfcação do autor da comuncação;

b) A descrção dos factos relevantes que sustentam a alegada rregulardade, bem como eventuas
elementos de prova.

4 — Apenas em casos exceconas serão analsadas comuncações anónmas, cabendo a decsão
ao Presdente da Câmara.

Artgo 45.º

Tratamento de Comunicação

1 — As comuncações de rregulardades que derem entrada, mesmo aquelas que não forem objeto
de tratamento, serão devdamente regstadas pelo Gabnete de Qualdade.
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2 — Cada comuncação deve ser organzada no âmbto da aplcação do presente Códgo da
segunte forma:

a) Identfcação numérca sequencal do regsto da comuncação;

b) Data de receção;

c) Modo de transmssão;

d) Breve descrção da natureza da alegada rregulardade;

e) As meddas adotadas face à comuncação;

f) Estado atual do processo, pendente ou concluído.

3 — Após o regsto, o Gabnete de Qualdade efetua uma análse prelmnar da comuncação, por
forma a avalar, nomeadamente:

a) O objeto da comuncação e os fundamentos nvocados;

b) Se a comuncação se enquadra no âmbto defndo no artgo 45 do presente Códgo;

c) A vabldade da averguação;

d) A dentdade das pessoas envolvdas;

e) a dentfcação das pessoas que possam ter conhecmento de factos relevantes e que por esse
motvo possam ser nqurdas.

4 — O comuncante pode ser convdado a esclarecer a comuncação ou os factos a que a mesma
se reporta.

5 — Caso a comuncação não se enquadre no âmbto defndo no artgo 45.º do presente códgo,
o Gabnete de Qualdade procede ao arquvamento da mesma.

6 — As comuncações tratadas serão objeto de tratamento estatístco pelo Gabnete de Qualdade.

7 — O referdo Gabnete assegura a conservação dos regstos das comuncações recebdas e da
nformação nelas contdas de forma confdencal e segura, assm como toda a documentação relaco-
nada com as mesmas.

Artgo 46.º

Garantia de não discriminação

1 — O Muncípo de Ansão, não poderá prejudcar qualquer trabalhador, ndependentemente da
natureza do vínculo ou posção herárquca que ocupe, que comunque uma eventual rregulardade
ou forneça alguma nformação ou preste assstênca no âmbto da nvestgação da comuncação de
rregulardades apresentadas.

2 — O autor da comuncação está sujeto nos termos da le geral a eventual responsabldade
dscplnar, cvl ou penal em caso da falsdade, má-fé ou utlzação abusva do mecansmo de comu-
ncações de rregulardades a que se refere o presente códgo.

Artgo 47.º

Confidencialidade e garantias

1 — É garantda a confdencaldade relatvamente a denuncantes e testemunhas e, em relação
à denúnca, até à dedução da acusação.

2 — Os ntervenentes no processo não podem dvulgar ou dar a conhecer nformações obtdas no
exercíco das suas funções ou em vrtude delas, mesmo após a cessação das mesmas.
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3 — É garantda a tramtação célere dos procedmentos nstaurados na sequênca da denúnca ou
partcpação de assédo no trabalho.

CAPÍTULO V

Aplicação e sanções por incumprimento

Artgo 48.º

Incumprimento e sanções

1 — Sem prejuízo das responsabldades penas, contraordenaconas ou cvs que dela possam
decorrer, a volação do dsposto no presente Códgo por qualquer trabalhador consttu nfração dsc-
plnar, na medda em que seja legalmente enquadrável nesses termos, e poderá orgnar a competente
ação dscplnar.

2 — A determnação e aplcação da sanção dscplnar observará o estabelecdo na le vgente,
tendo em conta a gravdade da mesma e as crcunstâncas em que fo pratcada, desgnadamente o seu
caráter doloso ou neglgente, pontual ou sstemátco.

Artgo 49.º

Dever de comunicação de irregularidades

1 — Os trabalhadores devem comuncar de medato ao seu superor herárquco ou ao Vereador
do respetvo pelouro ou, na ausênca deste, ao Presdente da Câmara, quasquer factos de que tenham
conhecmento no exercíco das suas funções que ndcem uma prátca rregular ou voladora do pre-
sente Códgo de Conduta.

2 — Os superores herárqucos quando nformados nos termos do número anteror devem pron-
tamente tomar as dlgêncas necessáras e adequadas, sem prejuízo do prevsto no artgo anteror.

3 — O cumprmento de boa-fé do dever prevsto no n.º 1 do presente artgo não envolve qualquer
responsabldade para o trabalhador que o observe.

Artgo 50.º

Contributo dos trabalhadores na aplicação do Código

1 — A adequada aplcação do presente Códgo depende do profssonalsmo, conscênca e capacdade
de dscernmento dos trabalhadores.

2 — Os trabalhadores que desempenhem funções de dreção, chefa ou de coordenação, em
partcular, devem evdencar uma atuação exemplar no tocante à adesão às regras estabelecdas no
presente Códgo e assegurar o seu respetvo cumprmento.

CAPÍTULO VI

Disposições finais

Artgo 51.º

Divulgação e monitorização

1 — O presente Códgo será publcado no Diário da República e na págna ofcal do Muncípo de
Ansão, adequadamente dvulgado a todos os trabalhadores de modo a consoldar a sua aplcação,
assm como, a adoção dos comportamentos nele nsttuídos.
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2 — Os superores herárqucos devem provdencar as ações necessáras, para que, todos os
trabalhadores conheçam este Códgo e observem as suas regras.

Artgo 52.º

Revisão

A necessdade de revsão ou aperfeçoamento do presente Códgo será avalada perodcamente,
sempre que se consderar adequada e necessára.

Artgo 53.º

Dúvidas e omissões

Os casos omssos e as dúvdas susctadas na nterpretação e aplcação do presente Códgo de
Conduta, que não possam ser resolvdas pelo recurso aos crtéros legas de nterpretação e ntegração
de lacunas, são decddos pela Câmara Muncpal.

Artgo 54.º

Entrada em vigor

O presente Códgo de Étca e Conduta Profssonal do Muncípo de Ansão entra em vgor no da
segunte ao da sua publcação no Diário da República.

ANEXO I

Formulário de Aceitação do Código de Ética e Conduta profissional do Município de Ansião

Nome:

Carrera/categora:

Servço:

Funconáro n.º

Declaro, que receb, l, compreend e cumprre o Códgo de Étca e Conduta Profssonal do Muncípo
de Ansão, aprovado na reunão de Câmara de xx de xxxxx de 2024.

Assnatura (conforme documento de dentfcação cvl)

ANEXO II

Registo de ofertas de bens materiais ou serviços dirigidos ao Município de Ansião

(em cumprmento do artgo 24.º do Códgo de Étca e Conduta Profssonal do Muncípo de Ansão)

1 — Nome do Acetante da oferta:

2 — Descrção do bem ou servço oferecdo (sempre que possível, deve o bem ser sujeto a regsto
fotográfco e anexado o mesmo ao regsto):

3 — Nome do artsta e título (caso se trata de uma obra de autor):

4 — Materal:

5 — Dmensões:
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6 — Valor estmado:

7 — Identdade da entdade/pessoa ofertante:

8 — Crcunstâncas que determnaram a acetação da oferta:

9 — Data de oferta do bem ou servço:

10 — Localzação atual do bem:

11 — Data e assnatura:

12 — Observações:

ANEXO III

Declaração de Existência de Conflito de Interesses

(em cumprmento do artgo 26.º do Códgo de Étca e Conduta do Muncípo de Ansão)

Eu, (nome completo), com o n.º nformátco __, a exercer funções de (carrera/categora) na (undade
orgânca) na Câmara Muncpal de Ansão, solcto escusa no desempenho das funções que me estão
atrbuídas relatvamente ao (assunto/processo/canddatura) por consderar que não estão totalmente
reundas as condções de salvaguarda de ausênca de confltos de nteresses, por motvo de (explctar
cargos/funções/atvdade/relação com outras entdades nos últmos três anos, suscetíves de gerarem
ncompatbldades ou mpedmentos e quasquer atos que possam proporconar provetos fnanceros
ou confltos de nteresses).

Ansão, ___ de _____________ de 20___

__________________________________________

(assnatura conforme documento de dentfcação cvl)

317894451


